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§ 2º A extinção do RPPS dar-se-á com a cessação do último
benefício de sua responsabilidade, ainda que custeado com recursos
do Tesouro.

§ 3º A simples extinção da unidade gestora não afeta a
existência do RPPS.

Art. 5º É vedado o estabelecimento retroativo de direitos e
deveres em relação ao RGPS, permanecendo sob a responsabilidade
dos RPPS em extinção o custeio dos seguintes benefícios:

I - os já concedidos pelo RPPS;
II - aqueles para os quais foram implementados os requisitos

necessários à sua concessão;
III - os decorrentes dos benefícios previstos nos incisos I e

II; e
IV - a complementação das aposentadorias concedidas pelo

RGPS, caso o segurado tenha cumprido todos os requisitos previstos
na Constituição Federal para concessão de aposentadoria ao servidor
titular de cargo efetivo até a data da inativação.

Parágrafo único. Além dos benefícios previstos nos incisos I
a IV do caput, o RPPS em extinção, na hipótese do art. 4º, inciso III,
será responsável pela concessão dos benefícios previdenciários aos
servidores estatutários ativos remanescentes e aos seus dependentes.

Art. 6º O servidor que tenha implementado os requisitos
necessários à concessão de aposentadoria proporcional pelo RPPS até
a data da lei de extinção do regime, permanecendo em atividade,
vincula-se obrigatoriamente ao RGPS, sendo-lhe assegurado o direito
aos benefícios previdenciários deste regime desde que cumpridas as
condições nele estabelecidas.

Art. 7º É vedada a existência de mais de um RPPS para
servidor público titular de cargo efetivo por ente federativo.

CAPÍTULO III
DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDEN-

CIÁRIA
Art. 8º O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP,

instituído pelo Decreto No- 3.788, de 11 de abril de 2001, é o do-
cumento que atesta a adequação do regime de previdência social de
Estado, Distrito Federal ou de Município ao disposto na Lei No- 9.717,
de 1998, na Lei No- 10.887, de 18 de junho de 2004, e na Portaria
MPS No- 402, de 10 de dezembro de 2008, de acordo com os critérios
definidos na Portaria MPS No- 204, de 10 de julho de 2008.

Art. 9º O acompanhamento e a supervisão dos RPPS são
registrados no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de
Previdência Social - CADPREV, administrado pela Secretaria de Po-
líticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da Previdência
Social - MPS.

Parágrafo único. No CADPREV constarão os dados e a si-
tuação do RPPS que será divulgada em extrato previdenciário re-
sumido, disponível para consulta no endereço eletrônico do MPS na
rede mundial de computadores - Internet.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS, REQUISITOS E EXIGÊNCIAS PARA A

ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS REGIMES PRÓ-
PRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 10. O RPPS, ainda que em extinção, observará, em sua
organização e funcionamento, o disposto na Constituição Federal, na
Lei No- 9.717, de 1998, na Lei No- 10.887, de 2004, e nos atos
normativos regulamentares.

Seção I
Da Cobertura Exclusiva a Servidor Titular de Cargo Efe-

tivo
Art. 11. O RPPS abrange, exclusivamente, o servidor público

titular de cargo efetivo, o servidor inativo e seus dependentes.
§ 1º Até 15 de dezembro de 1998, data anterior a da pu-

blicação da Emenda Constitucional No- 20, de 15 de dezembro de
1998, o servidor público ocupante, exclusivamente, de cargo em co-
missão, de cargo temporário, de emprego público ou mandato eletivo
poderia estar vinculado a RPPS que assegurasse, no mínimo, apo-
sentadoria e pensão por morte, nos termos definidos em lei do ente
federativo.

§ 2º O aposentado por qualquer regime de previdência que
exerça ou venha a exercer cargo em comissão, cargo temporário,
emprego público ou mandato eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao
RGPS.

§ 3º O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS,
nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado
exclusivamente a esse regime previdenciário, observado o disposto no
art. 29, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remu-
neração correspondente ao cargo em comissão.

§ 4º Quando houver acumulação de cargo efetivo com cargo
em comissão, com exercício concomitante e compatibilidade de ho-
rários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo
e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.

§ 5º Não são segurados de RPPS, os notários ou tabeliães, os
oficiais de registro ou registradores, os escreventes e os auxiliares,
não remunerados pelos cofres públicos.

§ 6º É vedada a filiação ao RGPS, na qualidade de segurado
facultativo, de segurado de RPPS.

Art. 12. São filiados ao RPPS, desde que expressamente
regidos pelo estatuto dos servidores do ente federativo, o servidor
estável, abrangido pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, e o admitido até 05 de outubro de 1988, que não
tenha cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição da
estabilidade no serviço público.

Art. 13. O servidor público titular de cargo efetivo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mantém o vínculo
ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas
seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a
órgão ou entidade da administração direta ou indireta de quaisquer
dos entes federativos;

II - quando licenciado;
III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício

de mandato eletivo em quaisquer dos entes federativos; e
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licen-

ciamento com remuneração.
§ 1º O recolhimento das contribuições relativas aos ser-

vidores cedidos, afastados e licenciados observará ao disposto nos
arts. 31 a 35.

§ 2º O segurado de RPPS, investido de mandato de Vereador,
que exerça, concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se
ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo mandato eletivo.

Art. 14. A vinculação do servidor ao RPPS dar-se-á pelo
exercício das atribuições do cargo de que é titular, nos limites da
carga horária que a legislação local fixar.

§ 1º Na hipótese de ampliação legal e permanente da carga
horária do servidor que configure mudança de cargo efetivo, será
exigido o cumprimento dos requisitos para concessão de aposen-
tadoria neste novo cargo.

§ 2º Se houver desempenho, pelo segurado, de atividades ou
cargo em outro turno, sem previsão na legislação, o servidor será
vinculado ao RGPS pelo exercício concomitante desse novo cargo.

Seção II
Da Gestão do Regime
Art. 15. O RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios será administrado por unidade gestora única vin-
culada ao Poder Executivo que:

I - contará com colegiado ou instância de decisão, no qual
será garantida a representação dos segurados, cabendo-lhes acom-
panhar e fiscalizar sua administração;

II - procederá a recenseamento previdenciário, com perio-
dicidade não superior a cinco anos, abrangendo todos os aposentados
e pensionistas do respectivo regime; e

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede
pública de transmissão de dados, informações atualizadas sobre as
receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios e
parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atua-
rial.

Art. 16. A unidade gestora única, cujas funções estão de-
finidas no inciso V do art. 2º, deverá gerenciar, direta ou indire-
tamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, no mínimo, dos
benefícios de aposentadoria e pensão concedidos a partir da pu-
blicação da Emenda Constitucional No- 41, de 19 de dezembro de
2003, de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

Seção III
Do Depósito e da Aplicação dos Recursos
Art. 17. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS,

ainda que em extinção, serão:
I - depositadas e mantidas em contas bancárias separadas das

demais disponibilidades do ente federativo; e
II - aplicadas no mercado financeiro e de capitais brasileiro,

em conformidade com as regras estabelecidas pelo Conselho Mo-
netário Nacional - CMN na Resolução No- 3.506, de 2007.

Art. 18. Com exceção dos títulos do Governo Federal, é
vedada a aplicação dos recursos do RPPS em títulos públicos e na
concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes
federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos res-
pectivos segurados ou dependentes.

Seção IV
Da Escrituração Contábil
Art. 19. Para a organização do RPPS devem ser observadas

as seguintes normas de contabilidade:
I - a escrituração contábil do RPPS, ainda que em extinção,

deverá ser distinta da mantida pelo ente federativo;
II - a escrituração deverá incluir todas as operações que

envolvam direta ou indiretamente a responsabilidade do RPPS e mo-
difiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio;

III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação
aplicada à contabilidade pública, especialmente à Lei No- 4.320, de 17
de março de 1964, e ao disposto na Portaria MPS No- 916, de
2003;

IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil;
V - deverão ser adotados registros contábeis auxiliares para

apuração de depreciações, de avaliações e reavaliações dos bens,
direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das re-
servas;

VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados
por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos
mantidos pelo RPPS;

VII - os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem
ser avaliados em conformidade com a Lei No- 4.320, de 1964, e
reavaliados periodicamente na forma estabelecida na Portaria MPS No-

916, de 2003;
VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente

pelos RPPS, deverão ser marcados a mercado, mensalmente, no mí-
nimo, mediante a utilização de parâmetros reconhecidos pelo mercado
financeiro, de forma a refletir seu real valor.

Parágrafo único. Considera-se distinta a escrituração contábil
que permita a diferenciação entre o patrimônio do RPPS e o pa-
trimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de demons-
trativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não pos-
sua personalidade jurídica própria.

Seção V
Do Registro Individualizado
Art. 20. O ente federativo manterá registro individualizado

dos segurados do RPPS, que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos depen-
dentes;

II - matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração de contribuição, mês a mês;
IV - valores mensais da contribuição do segurado;
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.
Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos depen-

dentes, devidamente identificados, serão disponibilizadas as infor-
mações constantes de seu registro individualizado.

Seção VI
Do Acesso do Segurado às Informações do Regime
Art. 21. A unidade gestora deverá garantir pleno acesso dos

segurados às informações relativas à gestão do RPPS.
Parágrafo único. O acesso do segurado às informações re-

lativas à gestão do RPPS dar-se-á por atendimento a requerimento e
pela disponibilização, inclusive por meio eletrônico, dos relatórios
contábeis, financeiros, previdenciários e dos demais dados pertinen-
tes.

Seção VII
Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial
Art. 22. Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio finan-

ceiro e atuarial em conformidade com a avaliação atuarial inicial e as
reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a orga-
nização e revisão do plano de custeio e de benefícios.

Parágrafo único. As avaliações e reavaliações atuariais do
RPPS deverão observar os parâmetros estabelecidos nas Normas de
Atuária aplicáveis aos RPPS definidas pela Portaria MPS No- 403, de
10 de dezembro de 2008.

Seção VIII
Do Custeio do Regime Próprio de Previdência Social
Art. 23. Constituem fontes de financiamento do RPPS:
I - as contribuições do ente federativo, dos segurados ativos,

dos segurados inativos e dos pensionistas;
II - as receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais;
III - os valores recebidos a título de compensação financeira,

em razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal;
IV - os valores aportados pelo ente federativo;
V - as demais dotações previstas no orçamento federal, es-

tadual, distrital e municipal; e
VI - outros bens, direitos e ativos com finalidade previ-

denciária.
Subseção I
Do Caráter Contributivo
Art. 24. O RPPS terá caráter contributivo e solidário, me-

diante contribuição do ente federativo, dos servidores ativos e ina-
tivos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equi-
líbrio financeiro e atuarial.

§ 1º Entende-se por observância do caráter contributivo:
I - a previsão expressa, em texto legal, das alíquotas de

contribuição do ente federativo e dos segurados ativos, dos segurados
inativos e dos pensionistas;

II - o repasse mensal e integral dos valores das contribuições
à unidade gestora do RPPS;

III - a retenção, pela unidade gestora do RPPS, dos valores
devidos pelos segurados ativos, dos segurados inativos e dos pen-
sionistas, relativos aos benefícios e remunerações cujo pagamento
esteja sob sua responsabilidade; e

IV - o pagamento à unidade gestora do RPPS dos valores
relativos a débitos de contribuições parceladas mediante acordo.

§ 2º Os valores devidos ao RPPS, de que tratam os incisos I
e IV do § 1º, deverão ser repassados, em cada competência, em
moeda corrente, de forma integral, independentemente de disponi-
bilidade financeira do RPPS, sendo vedada a compensação com va-
lores destinados, em competências anteriores, aos seguintes fins:

I - à cobertura do passivo previdenciário ou de insuficiências
financeiras; ou

II - ao pagamento de benefícios previdenciários custeados
pelo ente por determinação legal.

§ 3º A lei do RPPS no âmbito de cada ente federativo deverá
dispor quanto aos acréscimos legais incidentes sobre os valores re-
passados em atraso.

§ 4º Em caso de omissão sobre os acréscimos legais, in-
cidirão aqueles aplicáveis às contribuições sociais, conforme esta-
belecido na legislação tributária federal.

Art. 25. As contribuições dos segurados, ativos e inativos, e
dos pensionistas somente poderão ser exigidas depois de decorridos
noventa dias da data da publicação da lei de cada ente que as houver
instituído ou majorado.

§ 1º Para preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do
RPPS, a lei do ente federativo que majorar as alíquotas de con-
tribuição deverá estender a vigência das alíquotas estabelecidas na
legislação anterior durante o período previsto no caput.

§ 2º A legislação de cada ente federativo deverá dispor sobre
a data inicial de exigência da contribuição e dos demais valores
devidos pelo ente para o financiamento do RPPS.

Subseção II
Dos Limites de Contribuição
Art. 26. A alíquota de contribuição dos segurados ativos ao

RPPS não poderá ser inferior à dos servidores titulares de cargo
efetivo da União, atualmente fixada em 11% (onze por cento).

Art. 27. As contribuições sobre os proventos dos segurados
inativos e sobre as pensões observarão a mesma alíquota aplicada ao
servidor ativo do respectivo ente federativo.

Art. 28. A contribuição do ente federativo não poderá ser
inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao
dobro desta, observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações
atuariais anuais.




